
16. lla Vinculação entre o Gasto e o 0rçamento

"Sin desconocer la conexión existente entre ambos institu-

tos jurídicos e incluso la convicción de que las f¿ses del proce-

dimento del gasto público se desarrollan en paralelo com algu-

nas actuaciones que integram el procedimento presupuestario,

creemos que el instituto jurídico del gasto público es suscep-

tible de uma ordenación jurídico material que trasciende el

ámbito jurídico-formal em que, substancialmente, se desen-

melve el régimen jurídico del Presupuesto" (José Juan Bayona

de Perogordo)

Nos compêndios de orçamento público e direito financeiro, costuma-se

salientar a estreita vinculação entre o gasto público e a lei orçamentária

(e suas alterações), levando-se em conta o princípio da legalidade orçamen-

tária (item 8.1.). Os autores costumam ressaltar, ainda, ao aspecto político

da decisão de gastar.

Regis Fernandes de Oliveira, por exemplo, sustenta que a decisão de gastar

é, fundamentalmente, uma decisão política. O administrador elabora um

plano de ação, descreve-o no orçamento, aponta os meios disponíveis para o

seu atendimento e efetua o gasto. A decisão política viria inserta no docu-

mento solene de previsão de despesas (Ornuna, 2006).

Nada obstante, Regis de Oliveira reconhece que, em virtude das vincula-

ções de receitas presentes na Constituição (tais como, para a manutenção

e desenvolvimento do ensino ou para as ações e serviços públicos de saúde),

"o que era umø atiyidade discricionríriø, que ensej ava opções ao político na escolha e des-

tinøção das uerbas, passø ø ser vinculadø" (OuvøIRÁ, 2006, p. 315).
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Aliomar Baleeiro, por sua vez, apontava que (BarnEIRo, 1995, p. 73):

"Por disposições expressas da Constituição (...), as despesas, quaisquer que
sejam devem ser previamente autorizadas pelo Poder Legislativo ao poàer
Executivo. Essa autorização é dada no conjunto de dotações do orçamento ou
por meio de créditos adicionais (...). E* princípio, nenhuma autoridade,
sem exceção sequer do presidente da República, pode ordenar ou efetuar
despesa sem autorização do Poder Legislativo, ou acima dos limites desta,
nem também desviar para fìns diversos, ainda que úteis e indispensáveis,
os créditos concedidos para aplicações específìcas" (grifo nosso).

Francisco José Carrera Raya270, ao descrever os efeitos jurídicos do orça-
mento sobre os gastos, salienta a acomodaçáo da açã"o de governo do poder

Executivo ao orçamento público (Rava, 1995, p. 33):

"LaLey de Presupuestos del Estado es una norma que, en materia de gas-
tos públicos, genera unos efectos jurídicos determinados, a saber: 1a autoriza-
ción al Gobierno para gastar em las atenciones que se especifican em la Ley
Presupuestaria y durante el plazo de vigência de la misma. Dicha autoriza-
ción constituye, pues, uma limitación jurídica dirigida al Poder Ejecutivo,
que necessariamente deberá acomodar su acción de gobierno dentro del
marco presupuestario" (grifo nosso).

A eficácia jurídica do orçamento em maréria de gastos públicos, segundo
Raya, se caracteriza por uma tríplice ordem de limitações (Rava, 1995):

a) autorizaçáo paragastar uma quantia assinalada;
b) autorizaçáo para gastar segundo uma finalidade ou destino indicado;
c) autorizaçã.o paru gastar durante um período de tempo determinado.

Acerca desta vinculação entre orçamento e gasto público, o arrigo 167 da

Constituição Federal Brasileira dispõe que são vedados "o início de programas

ou prljetls não incluídos nø lei orçamentríriø ønuø\" (inciso I), "ø reølização de des-

pesas 0u a assunção de obrigøções diretas que excedam os créditos orçamentrírios ou

adicionais" (inciso lI), "a abertura de crédito suplementar ou especial sem préyia øutl-
rizaçõo legßlatiua e sem indicação dos recursos correspondentes" (inciso Y) e "a tranr
posiçã0, o remanejømento 0u a transferênciø de recursos de umø categoria de progra-

270 Professor da Universidade de Málaga.
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pøção para \utrû 0u de um órgão para \utro, sem préuia øutorização legßlativa"

(inciso VI).
Tal é a importância da lei orçamentária na visão dos juristas que, em sessão

plenâriado STF, o Ministro Carlos Ayres Britto, no voto na ADI 4048-MC/DF

,h"go.t a afirmar que "abaixo da Constituiçã0, nño htí lei maß importdnte para o

pøß [do que a lei orçømentdriø], porque a que mais influenciø o destino da coletittidade"

(anotamos).
Entretanto, estâ vinculação, ao menos no Brasil, deve ser relativizada. Com

efeito, as despesas offbudget,tais como, o gasto tributário e benefícios credi-

tícios, ou as despesas operacionais das empresas estatais não se submetem às

limitações da lei orçamentária anual.

No tocante às despesas sujeitas à legalidade orçamentária, o gestor dos

órgãos e das entidades da administração pública, direta e indireta, dispõe,

ainda, de grande margem de liberdade na execução da despesa pública, ainda

que respeite as limitações impostas pelo orçamento.

A lei orçamentriria anual é apenas um dos condicionantes do gasto

público, ainda assim, apenas quanto à despesa orçamentáriâ. Esta cons-

tataçáojustifìca o estudo do direito dos gastos públicos como um ramo autô-

nomo do direito orçamentário.
O principal defensor desta autonomia é o Professor espanhol José Juan

Bayona de Perogordo, o qual sustenta que (PnnocoRDo, 2001,p.28):

"Sin desconocer la conexión existente entre ambos institutos jurídicos e

incluso la convicción de que las fases del procedimento del gasto público se

desarrollan en paralelo com algunas actuaciones que integram el procedi-

menro presupuestario, creemos que el instituto iuridico del gasto público

es susceptíble de uma ordenación juridico material que trasciende el ám-

bito furídico-formal em que, substancialmente, se desenvuelve el régi-

men juridico del Presupuesto. Por conseguiente, la ordenación jurídica del

gasto público no se realiza em el marco del Derecho presupuestârio no los

princípios jurídicos de que éste le son aplicables a aquél, sino que, como vere-

mos, uno de los desafìos doctrinales y jurídico-positivos de nuestros dí¿s con-

siste em la búsqueda y afìanzamiento de unos específìcos princípios de justicia

delgasto público" (grifo nosso)'

A seguir, são apresentados os principais argumentos que evidenciam a

reduzida importância, teórica e prática, do orçamento na disciplina da exe-

cução da despesa pública considerada em sentido amplo. Em suma, o direito

dos gastos públicos não pode ser reduzido a um subconjunto do direito orça-

mentário.

431430



D.{ VTNCULAÇÃO ENTRE O GASTO E O ORÇAMENTO
O DIREITO DOS GASTOS PÚBLICOS NO BR-ASIL

16.1. Normas de caráter permanente dísciplinando o gasto público

O orçamento, sujeito ao princípio da anualidade (ou da periodicidade, em

alguns países), consiste de normas de caráter temporário, vigentes até o fìnal

do exercício financeiro. No Brasil, os créditos especiais e extraordinários

poderão ter vigência até o final do exercício financeiro seguinte, caso o ato

de autorização tiver sido promulgado nos últimos quatro meses do exercício

(art.167,24, CF/88). O orçamento, portanto, é um conjunto de normas de

rlatvreza temporária.
Além da lei orçamentária propriamente dita, existem diversas regras e

princípios de caráter permanente que incidem sobre a realizaçáo da despesa

pública. Apenas a título de exemplificaçáo,podemos citar a Leine 4.32011964

(normas gerais de fìnanças públicas), a Lei nq 8'66611993 (normas gerais de

licitações e contratos), a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar

nq 10V2000) e os princípios constitucionais da legalidade,legitimidade e eco-

nomicidade.
A Lei nq 4.320164regula, por exemplo, o procedimento geral de realização

da despesa pública (empenho,liquidação, pagamento) e procedimentos espe-

ciais, tais como, o regime de adiantamento (suprimento de fundos). A Lei

ne 8.66611993 regula o procedimento licitatório, o qual pode ser considerado

como uma fase da realização da despesa. Além disso, dispõe que normas sobre

pâgamentos das despesas referentes aos contratos: a) pagamento das obriga-

ções obedecendo a ordem cronológica das exigibilidades (art. 5n), o prazo de

5 dias úteis pafa pagamentos até determinado valor (art. 5e, S 3n) 
" 

o desconto

das multas contratuais dos pagamentos eventualmente devidos (art.86, $ 3a).

A Lei de Responsabilidade Fiscal regulaageração da despesa (arts. 15 a 17),

os limites da despesa com pessoal (arts. 78 a23), a limitação de empenho e

movimentação financeira (art. 9e), dentre outros institutos relacionados à des-

pesa pública.
No capítulo B, restou demonstrado que a legalidade ofçamentária é ape'

nas uma das espécies de legalidade a que se sujeitam os gastos públicos.

E as demais norrnas que disciplinam a despesa pública no Brasil foram rela-

cionadas no capitulo referente às fontes do direito dos gastos públicos (capí-

tulo 6).
No Direito Português, Antônio L. de Souza Franco ilustra a existência de

várias espécies de normas que incidem sobre a execução or çamentâria: "a exe-

cução do orçamento deye respeitar ãs leß em geral (legalidade genérica) e o próprio orçø-

mento (legalid ade e sp ecíficø) " (FnaNco, 2002, p. a29).

Ademais, esclarece que (FnaNco,2002,p' a3a):

"A execução orçamental subordinada obedece ainda ao princípio da eco-

nomicidade, que iniegra (...) dois princípios (ou antes: regras): o da mais ra-

cional utilização porrl.l das dotações orçamentais aprovadas e o da melhor

gestão de tesouraria"'

Acerca da execução do orçamento das despesas, Souza Franco destaca que

(FnaNco, 2002,P.432):
,.em primeiro lugar é preciso também que a despesa seja legal, ou seja, que

esrej; permirida ior lei e que se faça nos þrecisos rermos da lei que a atrtoriza".

Ademais, "é necesstírio que a despesø esteiø inscrita numø classe de verbø expressa-

mente preústa no Orçamenlo e que 0 seu montante não excedø cumuløtit¡amente 0 que

øí esti prevßto, 0u seja, que ten-hø cabimento orçamental" (FnaNco, 2002, p. 432).

Ocabimentoorçurn"nr"lé,segundoSouzaFranco'umaformaespecífìca
de legalidade: conformidade entre um ato gerador de despesa e o orçamento'

Em outra passagem, Souza Franco desiaca que (FRANCo' 2002' p' a3a):

,,4 estes princípios de legalidade, substantiva ou processual, é aditado toda-

via um princípio nouo, o dalconomicidade e da prévia justifìcação das despe-

sas, quanto à sua eficácia (técnica), efìciência (económica) e economia (...)"'

No artigo 42e dalei de Enquadramento orçamental2Tr (Lei ne 9112001,

de 20 de uó*o) são estabelecidãs os princípios da execução orçamental, den-

,r" o, qrruñ, o piincíplo da segregação de funções e os princípios da economia'

efìciência e efìcácia'

Ademais, o artigo 42q disPõe que:

"Nenhuma despesa pode ser autorizada ou paga sem que' cumulativamente:

a) o facto g..uäo. da obrigaçao da despesa respeite as normas legais apli-

cáveis;

b) a despesa em causa disponha de inscrição orçamental' tenh¿ cabimento

na correspondente doiação e obedeça ao princípio da execução do orça-

27r Em portugal, dentre outras funções, a Lei de Enquadramento orçamental estabelece "as

,.gru. 
" 

o, pÃ.edimentos relativos à organização, elaboração' apresentação' discussão' votação'

* läruçeo e execução do orçamento do Estado, incluindo o da segurança social, e a correspon-

dente fìscalização e responsabilidade orçamental" (artigo le)'
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mento por duodécimos, salvas, nesta última matéria, as excepções pre-

vistas na lei;

c) a despesa em causa sarisfaça o princípio da economia, eficiência e efì-

câcid'.

Na Espanha, José Juan Ferreiro Lapatza aponta a coexistência no ordena-

mento jurídico de normas permanentes e nofmas temporárias que regulam a

execução orçamentária (Lnlarza, 200 4) :

,,81 gasto público está, a sua vez, normalmente disciplinado en nuestro

ordenamiento, por una parte, por normas estables, Permanentes, que regulan

el contenido, la formación, la eiecución y el control de la ejecución del presu-

puesto, y por otra parte, por el propio presupuesto, que periódicamente deter-

mina, con carâcter de norma jurídica, las cantidades a gastar y las finalidades

del gasto".

A propósito, uma impoftante norma constitucional e, portanto, estável,

disciplinadora do gasto público na Espanha é aquela que dispõe qte: "El gasto

público reølizará una asignación equitøtiva de los recursos públicos,1 su programación

J ejecucíón responderrín a los criterios de eficiencia 1 eclnlmiø" (art' 31.2. da Consti-

tuição Espanhola).
Resta evidente, portanto, que o gasto público está suieito a uma série de

normas (regras ou princípios) de caráter pefmanente e, portanto' diversa das

insculpidas nas leis de natureza orçamentária'

16.2. Títulos genéricos das ações orçamentárias - ações do tipo'þuarda-
-chuvatt

As leis orçamentárias da União alocam recursos para as unidades ofçamen-

tárias por meio de programas272, os quais são desdobrados em ações orça-

272 Segundo lames Giacomoni, "o elemento básico da estrutura do orçamento-programa é o

programa. Bastante empregado no âmbito do planejamento e da administração, o programa

pode ser genericamente conceituado como o campo em que se desenvolvem ações homogê-

,,""rq.,.iiru*omesmofim"(GracouoNr,2005,p. 164).o zrr.2e,alíneaa,daPortariaMPOG

ne 42199 define o programa como "o instrumento de organização da ação governamental

visando à concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabe-

lecidos no plano plurianual".
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nentárias, que podem ser de três tipos: projetos, atividades e operações

esPeciais.
Cada ação orçamentária apresenta um título, que indica a finalidade e o

Dfoduto da ação, um subtítulã, ge.almente utilizado para indicar sua locali-

'zação física,"lé- d" informações sobre metas, indicadores de mensuraçáo e

o u"lo, da dotação propriamente dita, detalhada por fontes de recursos' grupo

îacurezo.de despesa e modalidade de aplicação'

Ocorre que é muito comum encontrar na LOA títulos e subtítulos gené-

ricos, violanão a regra da especificação orçamental273, o que deixa grande mar-

g.rrr'd.liberdadeão gestor da unidade orçamentáfia na destinação efetiva

ãor r"..rrros. Ademaù, as ações com tírulos genéricos violam o art' 5q' $ 4q'

da LRF, q*e vedâ a consign;ção de crédito com fìnalidade imprecisa na lei

orçamentária anual.

EStâSaçõessãocomumentedenominadasaçõesouprogramasdetrabalho
do tipo'þuarda-chuva".

Ac"rcã do tema, o Instituto Liberal2Ta divulgou a "Nota 4+ - O ofçamento

da união e a constituição de lgBB" abordando a questão e traçando o seguinte

diagnóstico:

,,os títul0s atribuídos aos projetos/atividades, que deveriam retratar com

precisãoasaçõesespecíficaspafaatingimentodosobjetivosemcadaárea
à. atrração (com destaque para o aspecto de localização da ação)' a fim de

permitir o seu efetivo 
".o-purrh"-ånto 

pela sociedade, tão,_r" sua grande

maioria,expressõesgenéricas,verdadeiros.guarda-chuvas,sobosquaisuma
gama imensa de açoJs pode ser executada' No orçamento do atual Ministério

ãa Integraçao n.gio,tut encontramos o projeto "Apoio a Projetos Prioritá-

rios", e no o.çu-å,o do Ministério dos Transportes encontramos o subpro-

jeto ,Eliminação de Pontos críticos'. Isso se deve a uma atitude consciente

doPoderExecutivo,soboargumentodanecessidadede.flexibilidadeadmi-
nistrativa"'.

2i3 Segundo Souza Franco, a regra orçamental da especifìcaçáo impõe que o orçamento "deve

.rp.ifì.". ou individuaiir*, ,'rrfi"i.n,.-ente cada receita e cada despesa" (FnaNco' 2002'

p.353).Segundodescreveoautorportuguês'aregr¿encontrafundamentonanecessidadede
'r1rr"" 

"nãs 
próprios objetivos da instituição orçamentária, os quais seriam defraud¿dos sem

tal exigência (FnaNco, 2002).

"n Cf. Site do Instituto Liberal' http:llgoo'gllz2dzhf'
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Estes títulos genéricos não permitem que a sociedade e os órgãos de con_
trole conheçam de antemão o objeto que será executado com ol

difìcultam o controle do gasto público e facilitam a utilização U.r;Ï:i:::
forma irracional.

Nesta linha, o Instituto Liberal concluiu que27s:

"as dotações orçamentárias sob títulos genéricos, ou de dificil compreensão,
constituem grandes 'avenidas' por onde transitam o exercício discricionáriá
do poder e a disputa de interesses, que constituem ingredientes básicos para
a corrupção no uso dos recursos oriundos da 'sociedade contribuinte',,.

Portanto, estes títulos genéricos das ações orçamentárias constituem
mais um argumento no sentido de relativizar a força normativa do orça-
mento em relação à despesa pública. Na execução destas dotações orçamen-
tárias, os princípios constitucionais do gasto público tem um campo de apli-
cação fértil.

É importante salientar que ainda que as ações orçamentárias âpresentem
títulos mais específicos, há sempre umarazoâvel margem de liberdade, ainda
que em menor grau , para a decisão de gastar, exigindo a incidência de outros
princípios ou regras para garantir a boa e regular utilização dos recursos públi-
cos fìnanceiros.

16.3. A Retifìcação e Alteração do Orçamento pelo Poder Executivo

Um terceiro argumento que ilustra a reduzida importância do orçamento
na disciplina da despesa pública diz respeito à faculdade de aherar e rerifi-
car a lei orçamentária anual conferida ao Poder Executivo, independente
de autorização legislativa, ainda que sujeita a determinados limites e con-
dições.

James Giacomoni aponta que, no âmbito federal, existem três mecanis-
mos de retificação e alteração ao longo do exercício fìnanceiro (GracouoNr,
2005):

a) a arstorização para a abertura de créditos suplementares contida na
LOA;

2'1s Cf . hrtp: I I go o.gl I z2ðzhf .
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b) os créditos extraordinários abertos por Medida Provisória;

c) as alterações nas categorias classificatórias.

Estes três mecanismos independem de autorização legislativa durante a

fase da execução orçamentária, ou seja, podem ser realizadas por ato do Poder

Executivo sem aprovação prévia do Congresso Nacional'

No primeiro caso, a LOA pode conter attorizaçáo paruîabertura de cré-

ditos suplementares, consoante art. 165, $ 8e, da Constituição Federal c/c

art.Te,inciso I, da Lei ne 4.320164.

Como uma das fontes para a abertura de crédito suplementar é a anula-

ção parcial ou total de dotações orçamentáfias ou créditos adicionais (art. 43,

$ le, III, da Lei n'Q 4.320164), fala-se em uma "margem de remanejamento"

contida na LOA, ou seja, o Poder Executivo, independentemente de autori-

zação legislativa, poderia remanejar os fecursos de uma dotação orçamentáfia

para outra, dentro do limite estabelecido na LOA.
Em alguns municípios, tal limite chega a ser de até 50% de toda a despesa

frxada,o que amplia excessivamente a discricionariedade do Poder Executivo,

motivo pelo qual esta margem recebe muitas críticas por tornar o orçamento

"uma peça de fìcção".

No segundo caso, o art.167, $ 3e, da Constituição Federal, dispõe que

'A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender

a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção

interna ou calamidade pública, observado o disposto no aft' 62".

A referência ao art. 62 indica que o crédito extr¿ordinôrio deve ser

aberto por Medida Provisória, nos entes que dispõem deste diploma legisla-

tivo, nas suas respectivas Constituições ou Lei Orgânicas. Entretanto, a Cons-

tituição Federal é expressa ao condicionar a abertura do crédito extraordiná-

rio ao atendimento de despesas imprevisíveis e urgentes. No mesmo sentido,

dispõe o ãrt.4I,III, da Leine 4.320164.

A Presidência da República, por diversas vezes, editou medidas provisórias

abrindo créditos extraordinários sem o atendimento aos requisitos da urgência

e imprevisibilidade da despesa. Várias medidas provisórias foram editadas, por

exemplo, em função da demora do Congresso Nacional em aprovar a Lei Orça-

mentária e também com vistâs ao atendimento de despesas decorrentes da

falta de planejamento da Administração Pública (vide,por exemplo, a Medida

Provisória na 27612006, que autorizou a abertura de créditos ex[raordinários

no âmbito da chamada operação "tapa-buraco" nas rodovias federais)'
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o supremo Tribunal Federal já chegou a suspender os efeitos de medida
provisória que abria créditos extraordinários, entendendo que276:

"nenhuma das despesas a que faz referência a norma impugnada se aiusta aos
conceiros de imprevisibilidade e urgência exigidos pelo $ 3a do arr. 167 da cF,
destinando-se ela, ao contrário, 'à execução de investimentos e de d"rp..a,
de custeio imprescindíveis ao desenvolvimento de ações do Governo Fedlral.'
concluiu-se que estaria caracterizada, na hipótese, uma tentativa de contornar
a vedação imposta pelo inciso v do art. 167 da cF, visto que a Medida provi-
sória40212007 categoriza como de natlureza extraordinária crédito que, em
verdade, não passa de especial, ou, então, suplementar, tipos que dependem
de prévia autorização legislativa".

Em terceiro lugar, Giacomoni cita que existem as alterações nas cate-
gorias classificatórias da Lei Orçament¿iria Anual. As Leis de Direrrizes
orçamentárias da união permitem que certas categorias programáticas, tais
como, a modalidade de aplicação, fontes de recursos e identificador de uso
sejam alterados, durante a execução orçamentária, por ato do poder Exe-
cutivo. A título de exemplo, o autor cita que, na LDO 2000 (GracoMoNr,
2005):

a) as fontes de recursos podiam ser alteradas por Porraria do Ministro do
Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG);

b) a modalidade de aplicação, por Porraria do dirigente máximo de cada
orgáo a que estiver subordinada a unidade orçamentária;

c) o identi{ìcador de uso, exclusivamente pela secretaria de orçaìnento
Federal, mediante publicação no Diário Oficial da União.

Esses mecanismos de alteração e retificação do orçamento público eviden-
ciam o grau de discricionariedade de que dispõem os gestores públicos (neste
caso, os administradores de alto escalão) na realização da despesa pública.
Neste caso, a discricionaridade está na possibilidade de modifìcação do orça-
mento e suas condicionantes, sem a necessidade de autorização legislativa.
Estes mecanismos reduzem a importância do orçamento sancionado e seu
impacto como condicionante da despesa pública.

276 cf' ADI 4094lMC - DF, Rel. Min. carlos Ayres Britto, Informarivo srF nq 527, de3 a7 de

novembro de 2008.
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16. 4. Desorçamentação (Off Budget E x p en ditur e s)

Nos itens anteriores, relativiza-se a importância do orçamento público na dis-
ciplina das despesas públicas sujeitas à legalidade orçamentária, rendo em
vista a existência de um conjunto de normas de caráter permanente que
regula a despesa pública (diversas, portanro, do orçamento público) e a mar-
gem de discricionariedade concedida ao administrador público por meio das

chamadas açóes 'þuarda-chuvas", bem como, pela faculdade de alteração e

retifìcâção do orçamento pelo poder executivo.
Em relação às despesas "off-budget" (item2.7.),no Brasil, a lei orçamentária

anual não exerce qualquer papel normativo277. O montante destas despesas é

expressivo, o que evidencia que importante parcela das despesas públicas em
sentido amplo não é controlada pelo orçamento público.

A seguir, são analisadas as principais despesas offbudget: as despesas ope-
racionais das estatais, os gastos tributários e os beneficios creditícios. As des-
pesas realizadas pelas entidades parâestatais também são consideradas off
-budget,mas não serão objeto de análise deste capítulo.

16.4.I. Despesas operacionais das estatais

O conteúdo da Lei Orçamentária Anual, no Brasil, está regulado pelo art. 165,

$ 5e, da Constituição Federal:

'A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fìscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos

e entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas
e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fun-
dos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público".

277 Allen Schick, discorrendo sobre as "off-budget expenditures", das quais fazem parte as "tax
expenditures" e os 'þovernment loans", afìrma que estes são um dos fatores que importam na

perda do controle das despesas pelo orçamento. O autor argumenta que: "In order for the bud-
get to be an instrument of fìnancial control, it has to be the process by which Íìnancial decisions

are made and enforced. Off-budget expenditures vioiate this condition and thereby impair
budgetary control" (ScnIcx, 2007).
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Conforme é possível depreender do citado dispositivo, a LOA deve abran-

ger, tão somente, as despesas de investimento das empresas estatais.

No âmbito federal, a Lei de Diretrizes Orçamentárias tem determinado
que deverão constar do orçamento de investimentos das estatais todos os

investimentos realizados, independentemente da fonte de financiamento uti-
lizada. Além disso, a LDO define o que é despesa de investimento para fìns

de inclusão na LOA. Vide, por exemplo, o art. 54, $ 1q, da Lei ne 1230912010
(LDO 2011) e o art. 54, $ lq, da Lei na 12.0172009 (LDO 2010).

As empresas estatais dependentes2Ts têm suas despesas correntes e/ou de

capital inseridas no orçamento fìscal ou da seguridade social. Isso decorre do

tratamento conferido às empresas estatais dependentes pela Lei de Respon-

sabilidade Fiscal idêntico aos órgãos da administração direta e às autarquias

e fundações públicas (art. 14, S 3n, I, b, Lei Complementar nq 10V2000).
As empresas, cujos orçamentos estejam incluídos no Orçamento Fiscal e no

da Seguridade Social, para evitar dupla contagem não deverão ser incluídas
no Orçamento de Investimentos das Estatais (vide, por exemplo, o art. 54,

$ 5e, da Lei n'p12.30912010 - LDO 20ll e o art.54, $ 5q, da Lei n'Q 12.01712009

- LDO 2010).
As despesas correntes (incluidas as despesas operacionais) das empre-

sas estatais não dependentes, por outro lado, não estão incluidas na LOA,
no orçamento de investimentos das estatais, a despeito dos elevados
montantes de recursos envolvidos.

A Tabela a seguir retrata os dispêndios correntes de três das principais
empresas estatais federais não dependentes: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petro-
bras), a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) e a Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos (ECT).

No exercício de 2010, por exemplo, as despesas correntes da Petrobras
(aprox. 129 bilhões de reais) foram superiores à despesa total fìxada para qual'
quer um dos Ministérios da Administração Federal com exceção do Ministério
da Previdência Social2Te.
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No mesmo período, as despesas correntes da Eletrobrás foram superio-

res ao orçamento de vários órgãos orçamentários da União, tais como, a

Câmara dos Deputados, o Senado Federal, o Tribunal de Contas da União,

o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça, a lustiça Fede-

ral, a Justiça Militar da União, a Justiça Eleitoral, o Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, o Ministério da Ciência e Tecnologia, o Minis-

tério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, o Ministério das

Minas e Energia, o Ministério das Comunicações, o Ministério da Cultura,

o Ministério do Meio Ambiente, o Ministério do Desenvolvimento Agtârio,

o Ministério do Esporte, o Ministério do Turismo, o Ministério da Pesca e

Aquicultura, dentre outros.
No âmbito das empresas estatais federais, existe uma espécie de "orça-

mento" denominado "Plano de Dispêndios Globais" (PDG), que inclui tanto

as despesas correntes, quanto as de capital das estatais federal.

O PDG consiste de

"um conjunto de informações econômico-financeiras das empresas estatais,

sistematizadas, que tem por objetivo avaliar o volume de recursos e de dis-

pêndios anuais desses entes, compatibilizando-o com as metas de política

econômica governamental"

e é elaborado pelo Departamento de Coordenação e Governança das Empre-

sas Estatais (DEST), órgão integrante da estrutura administrativa do Minis-

tério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG)'?80.

Nada obstante, o PDG é aprovado por Decreto Presidencial e, portanto,

não se submete ao controle prévio parlamentaf. Ademais, sua "força norma-

tiva" não é tal qual a da Lei Orçamentária Anual, inexistindo dispositivo legal

ou constitucional que, expressamente, proíba as estatais de efetuarem des-

pesas correntes em valores superiores às constantes do PDG e que comine

sanções em caso de descumprimento desta norma281.

278 Empresa controlada que receba do ente controlador recursos fìnanceiros para pagamento

de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles

provenientes de aumento de participação acionária.
27e Vide AnexoII - Despesa dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social por órgão orçamen-

tário da Leine 12.214, de 26 de janeiro de 2010 (LOA 2010) - União.
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280 Cf. Art. 2q do Anexo I do Decreto 7.063, del3ly2]l}.
28I O Art. 24, inciso I, do Decrero na 7.62812011dispõe que as estatais deverão cumprir as metas

de resultado primário previstas no seu Anexo IL O art. 3e, inciso I, do Decreto n'Q3.7351200I

dispõe que as estatais deverão encaminhar, mensalmente, ao DEST informações para o acom-

panhamento do programa de dispêndios globais.
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No PDG 20r2282,consta o Anexo I com o Demonstrativo de usos de Fontes
de Recursos para cada uma das estatais e o Anexo II com as metas de resultado
primário para o exercício de2}lz.No demonstrativo de usos e fontes çan.*o
D, são fixadas as despesas correntes, mas não há qualquer vinculação .rr,." .*
despesas realizadas com,programas, objetivos ou metas físicas. o"rt" fo.mu,
o PDG é muito diverso do moderno orçamento-programa.

considerando um conceito amplo de despesa pública, o enorme volume
de recursos despendido por empresas estatais neo dependentes, excluido
da lei orçament¿iria anual, é mais um elemento que rèforç" a tese inicial-
mente exposta no sentido de que é fraca a vinculação entre orçamento e
gasto público.

16.4.2. Renúncias de Receitas e Beneficios Creditícios

Empresa Estatal Nâtureza da

Despesa

2007 2008 2009 2070

Petróleo

Brasileiro S.A. -
Petrobras2s3

Dispêndios

Correntes

(si tributos)

90.830,2 220.188,9 r10.140,9 129.s27,3

Investimentos 22.310,4 33.196,2 41 .8 19,0 47.382,1

Centrais Elétricas

Brasileiras S.A. -

Eletlobras28a

Dispêndios

Conentes

tributos)

(s/

8.3s2,6 11 .27 6,4 9.036,I 9.7 63,1

Investimentos 8,1 3 1,3 54,0 qt5
Empresa

Brasileira

Correios

Telégrafos

ECT285.

de

Dispêndios

Correntes (s/

tributos)

8.t42,9 9.420,4 10.488,7 1t.127 ,1

Investimentos 206,9 214,3 234,8 242,0

Nos últimos anos, tem crescido de importância das renúncias de receitas
(gasto tributário) e dos beneficios creditícios concedidos a particulares que
não estão condicionadas às normas constantes do orçamento público (itens
2.7.1. e 2.7.2.).

O Tribunal de Contas da União, adotando um conceito amplo de "renún-
cias de receitas" que abrange os benefícios tributários, os tributários-pre-
videnciários e os creditícios estimou que, no exercício de 20II, o montante
destes benefÏcios alcançou 187,3 bilhões reais, um valor expressivo, superior
às despesas orçamentárias executadas com saúde, educação e assistência
social somadas em 2011286.

Acrescendo-se os subsídios fìnanceiros e creditícios relativos às operações
de crédito realizadas pelo Tesouro Nacional ao BNDES, assim como às equa-
lizações de taxas de juros que integram o Programa de Sustentação do Inves-
timento (PSI/BNDES), a renúncia total no exercício de 2011 supera o mon-
tante de R$ 2f0 bilhões.

Beneflcios efetivados em 20ll Despesas Orçamentárias em 20ll

Benefícios
Tributários

R$ 132,6 bilhões Sairde RS 64 bilhôes

Benefícios
Tributário-
Previdenciários

RS 20 bilhões Educação R$ 54 bilhões

Benefícios
f,rnanceiros
creditícios

e

R$ 34,7 bilhões Assistência Social RS 45 bilhões

Total R$ 187,3 bilhões Total R$ 163 bilhões

Tabela: Dispêndios correntes e Investimentos de estatais federais (em milhões)

282 O PDG 2012 foi aprovado pelo Decrero ne 7.62g/2011.
283 cf Dados das Demonsrrações Financeiras e dos orçamentos - DBST/MPOG -http:ll
www.planej amento.gov.br/.
28a cf. Dados das Demonsrrações Financeiras e dos orçamentos - DEST/MPOG-http:ll
www.planej amento.gov.br/.
28s cf Dados das Demonsrrações Financeiras e dos orçamentos - DEST/MPOG -http:ll
www.planej amento.gov.br/.

No exercício fìnanceiro de2012, o montante estimado das "renúncias de
receitas" em sentido amplo foi de R$ 216,5 bilhOes, sendo R$ 146 bilhões,
relativos aos beneficios tributários, R$ 26,6 bilhões de benefícios tributá-
rios-previdenciários e R$ 43,9 bilhões relativos aos benefícios financeiros
e creditícios. O montante total das renúncias em sentido amplo é supe-

286 Cf Parecer sobre as Contas Gerais de Governo relativas ao exercício de 2011.
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rior às despesas orçamentárias realizadas nas funções de saúde e educaçã.
(R$ 143,8 bilhões)287.

No exercício fìnanceiro de 2073, o montante estimado das "renúncias dg
receitas" em sentido amplo foi de R$ 2Bl bilhões, superior à soma das des-
pesas orçamentárias executadas em 2013 em saúde, educação e assistência
social (R$ 226 bilhões). Do total de "renúncias em sentido amplo", os bene-
ffcios tributários correspondem a R$ 175,5 bilhões, os benefícios tributário-
previdenciários correspondem aF.$' 42,7 bilhOes e os beneffcios financeiros
e creditórios correspondem a R$ 63,2 bilhões288.

Importante mencionar que os benefícios fìnanceiros, conforme definidos
no Acórdão TCU ne 1.71812005 - Plenário, são despesas orçamenrárias. Enrre-
tanto, nos relatórios consultados, os seus montantes não estão isolados, mas

agregados aos beneficios creditícios.
De qualquer forma, mesmo desconsiderando este item agregado, o volume

estimado de despesas offbudget é elevado (R$ 21S bilhões no exercício de
2013) em comparação com as despesas orçamentárias, evidenciando que rele-
vante parcela das despesas públicas lato sensu não estão sujeitas às limitações
constantes da lei orçamentária anual.

16.5. Descumprimento reiterado do Orçamento de Investimento das
Bstatais

Conforme foi mencionado, as despesas correntes (operacionais) das empresas
estatais não estão sujeitas à legalidade orçamentária. Segundo o arr. 165, S 5q,

II, da CF/88, apenas as despesas de investimentos deverão constar da lei orça-
mentária anual, no orçamento de investimentos.

Constam dos Relatórios e Pareceres prévios sobre as Contas do Governo
da República, elaborados pelo Tribunal de Conras da União, dos últimos exer-
cícios financeiros, ressalvas acerca do descumprimento do art. 167, inciso II,
da Constituição Federal pelas principais empresas estatais federais.

287 Cf. Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas de Governo da República - Exercício de

20t2.
2B8 Cf. Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas de Governo da República - Exercício de

20t3.
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As ressalvas referem-se à realizaçáo de investimentos sem a cobertura

orçâmentária e a extrapolação das dotações orçamentárias para determinadas

fontes de financiamento. Em função destas ressalvas nas Contas Gerais de

Governo, o Tribunal de Contas da União tem encaminhado recomendações

às empresas e aos Ministérios supervisores28e.

2se No exercício de 2010, o TCU promoveu as seguintes recomendações em função de extra-

polações de dotações constantes do orçamento de investimento das estatais:

"[I. à Presidência da República e aos Ministérios da F¿zenda, das Comunicações e de Minas

e Energia, supervisores das empresas Banco do Nordeste do Brasil S'A' - BNB' Banco Nacio-

nal de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, IRB - Brasil Resseguros S.4.,

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Companhia Energética do Piauí -
Cepisa, Eletrobrás Participações S.A. - Eletropar, Fafen Energia S.4., Petrobras Netherlands

BV. - PNBV, Petrobras Química s.A. - Petroquisa, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras,

Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG, Companhia Docas do Estado

de São Paulo - Codesp, que orientem suas supervisionadas no sentido de, na execução do

Orçamento de Investimento, observarem a vedação constante do inciso II do art. 167 da

Constituição Federal.

IV. às empresas Banco do Nordeste do Brasil S.A. - BNB, Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social - BNDES, IRB - Brasil Resseguros S.4., Empresa Brasileira de Correios

e Telégrafos - ECT, Companhia Energética do Piauí - cepisa, Eletrobrás Participações s.A. -
Elerropar, Fafen Energia S.4., Petrobras Netherlands By. - PNBV, Petrobras Química S.A. -
petroquisa, Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras, Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-

-Brasil s.A. - TBG, Companhia Docas do Estado de são Paulo - codesp, que, no âmbito do

Orçamento de Investimento, abstenham-se de executar suas despesas acima das respectivas

dotações autorizadas, em observância à vedação const¿nte do inciso II do art. 167 da Consti-

tuição Federal;

V. às empresas IRB - Brasil Resseguros S.4., Eletrobrás Termonuclear S.A. - Eletronuclear,

Eletrobrás Participações S.A. - Eletropar, Eletrosul Centrais Elétricas S.4., Fafen Energia S'4.,

Eólica Mangue Seco 2 - Geradora e Comercializadora de Energia Elétrica S.A. - Mangue

Seco 2, Companhia Petroquímica de Pernambuco - Petroquímicasuape e Furnas - Centrais

Eiétricas S.4., que, na execução do Orçamento de Investimento, observem o montante apro-

vado para as respectivas fontes de financiamento, em obediência à vedação constante do inciso

II do art. 167 da Constituição Federal".
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Exerclcio Pinanceiro Ressalvas/Recomendaçôes

Ressalva VII - Execução de despesa sem suficiente dotação no Orçamento de
lnvestimento das empresas estataìs: Boa Vista Energia S.A. (BVEnergia), Caixa
Econômica Federal (Caixa), Centrais Elétricas de Rondônia g.A. (Ceron), Cobr¿
Tecnologia S.A., Companhia de Entrepostos e Amazéns Gerais de São paulo
(Ceagesp), Innova S.A., Liquigás Distribuidora S.A. (Liquigás), petrobras
Biocombustível S.A. (PBIO), Petrobras Netherlands B.V. (PNBV), petróleo
Brasileiro S.A. (Petrobras), Transportadora Associada de Gás S.A. (TAG),
Transpoftadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. (TBG), em desacordã
com o disposto no inciso II do art. 167 da Constituição Federal.

Ressalva VIII - Extrapolação do montante de recursos aprovados, no OlÇamento
de Investimento, para as fontes de financiamento "Recursos de Geração própria',.
"Recursos para Aumento de PL - Controladora", "Operações de Crédito ¿e
Longo Prazo - lntemas" e "Outros Recursos de Longo Prazo - Controladora,'nas
empresas estatais Boa Vista Energia S.A. (BVEnergia), Centrais Elétricas de
Rondônia S.A. (Ceron), Cobra Tecnologia S.4., Cornpanhìa Energética de
Alagoas (Ceal), Companhia Integrada Têxtil de pemambuco (Citepe),
Companhia Petroquímica de Pemambuco (Petroquímicasuape), Empreia
Brasileira de lnfra-Estrutura Aeroportuária (lnfraero), Eólica Mangue Seco 2 _

Geradora e Conercializadora de Energia Elétrica S.A. (Mangue Seco 2), Fumas _

Centrais Elétricas S.A., Petrobras Transporte S.A. (Transpetro), porto Velho
Transmissora de Energia S.A. (PVTE), Refinaria
Transportadora Associada de Gás S.A. (TAG)

B

Abreu e Lima S.A. (RNEST),
e Transportadora Brasileira

I S.A.

201 t

2010 Ressalva III
Investimento.

Execuçào de despesa se',, .ufi .iÀnì-ìotrçãã-nãõça-ãn-ro ìJ

Ressalva lV - Extrapolação da dotação autorizada, no Orçamento de
Investinento, nas lontes "Recursos de Geração Própria,',..Recursos para
Auniento de PL Cont¡oladora" e "Outros Recursos de Longo prazo - Outras
Estatais".

2009 Ressalva VI - Execução de despesa
Investintenlo das Emf resas Eslatais

sem sufic¡ente dolaçào no Orçamento de

Ressalva VII - Extrapolação da dotação autorizada no Orçamento de
Investimento nas fontes "Recursos de Geração Própria",,,Recursos para
Aumento de Controladora" "Outros Recursos Longode Prazo OutrasPL e

Estatais"
2008 Não como ressalva nas contas, mas extrapolação da dotação

orçamentária no Orçalnento de Investimentos pelas empresas Centrais de
Abastecimento de Minas Gerais S.A. - Ceasaminas, Centrais Elétricâs
Brasileiras S.A. - Eletrobras, Petrobras Netherlands B.V. - PNBV. petróleo
Brasileiro S.A. - Associada de Gás - TAG.

2007 Não consta ressalva expressa nas contas, mas verificouse que 10 empresas
apresentaram açòes com nível de realização superior à dotação aprovada:

ATIVOS S.A. - Securitizadora de Créditos Financei¡os
Braspetro Oil Seruices Contpany - BRASOIL
CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São paulo
Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. CEASAMINAS
COBRA Tecnologia S.A.
Companhìa de Eletricidade do Acre - ELETROACRE
Empresa de Pesqursa Energética - EPE
Petrobras Distribuidora S.A. - BR
PetrobrasTransporteS.A. TRANSPETRO
Pet¡óleo Brasileiro

O DIREITO DOS GASTOS PÚBLICOS NO BRASIL DA \,'TNCULAÇÃO ENTRE O GASTO E O ORÇAMENTO

Convém mencionar que a maior empresâ do Brasil, a Petróleo Brasileiro

S.A. - Petrobras, desrespeita reiteradamente o Orçamento de Investimentos

das Estatais, conforme retrata o Relatório e Parecer Prévio sobre as Contas

da República - exercício de 2008:

"as empresas Centrais de Abastecimento de Minas Gerais S.A. - Ceasami-

nas e Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobras são reincidentes na execução in-
correta de seu orçamento, visto que tal situação também ocorreu em2007.

No caso da Petrobras, o excesso também foi registrado em200+,2005 e

2006".

É possível questionar se as dotaçóes orçamentárias do Orçamento de

Investimentos das Estatais possuem um caráter meramente indicativo, ou seja,

se constituiriam efetivamente normas que limitam os gastos de investimentos

das empresas estatais às rubricas orçamentárias, considerando que, em grande

parte dos casos, os investimentos São realizados com a utilização de recursos

próprios das empresas ou de operações de crédito e não com recursos do

Tesouro2eo.

Se tiverem caráter indicativo, o orçamento não exercerá nenhum carater

normativo, também, em relação às despesas de investimento das estatais.

Por outro lado, se considerarmos que o art.167 ,II, da Constituição Federal

é aplicável ao orçamento de investimentos das estatais, o fato é que o dis-

positivo vem sendo reiteradamente descumprido por várias estatais, dentre

as quais a Petrobras, principal estatal brasileira, o que evidencia que o vín-

culo entre o orçamento e o gasto das estatais só existe no plano da validade,

mas não no plano da efìcácia.

2e0 Vitor Bento, discorrendo sobre a desorçamentação das despesas públicas em Portugal, afirma

que (BENTo, 2000,p.26): "Por uma questão de respeito pelas regras de funcionamento de um

regime democrático, de salvaguarda do interesse público e de respeito para com os vindouros,

é de todo o interesse que todas as transações que comprometam a utilização dos recursos públi-

cos sejam submetidas ao controlo democrático - quer prévio - a âprovaçáo dos respectivos

orç¿mentos, consubstanciando a autorização em nome dos cidadãos-contribuintes - quer sub-

sequente, na apreciação das respectivas Contas". Argumenta que só é legítima a exclusão de

uma determinada entidade do orçamento quando haja todas as razões para crer que as referidas

entidades são verdadeiramente autossuficientes e não constituem um encargo, actual ou pros-

pectivo, para os contribuintes (BENro' 2000)'
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